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nº 13.483

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�124-P, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00836/2022-68,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor ARMANDO DE OLIVEIRA VILÁ-
CIO, do Quadro de Pessoal da Fundação do Bem-Estar Social do Acre 
– FUNBESA, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 18 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�362-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, da Constituição Esta-
dual, c/c o disposto no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00734/2022-42,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA DE LOURDES ALVES, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SE-
PROD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Justiça do Es-
tado do Acre, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�363-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, da Constituição Esta-
dual, c/c o disposto no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,

CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00659/2022-10,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA DAS GRAÇAS CAR-
NEIRO DA SILVA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Produção e Agronegócio - SEPROD, para continuar prestando serviços 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, até 31 de dezembro de 
2023, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�882-P, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, ambos da 
Constituição Estadual, c/c o disposto no art� 141, inciso III, da Lei Com-
plementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação instruída 
nos autos dos processos SEI Nº 4002�008447�00764/2022-59,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora ALZILENE BRAGA FERREIRA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura 
e Esporte – SEE, para prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 15 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�920-P, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�006235�00074/2023-87,
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RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 984-P, de 16 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�961-P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação instruída 
nos autos dos processos SEI Nº 4002�008447�00750/2022-35,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor FLÁVIO SOARES SANTOS, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Obras 
Públicas - SEOP, para prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Acre – TJAC, pelo período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2023, com ônus ao Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 17 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE    

DECRETO Nº 1�972-P, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 0860�013065�00003/2023-13,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 426-P, de 10 de janeiro de 2023�  
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 23 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�977-P, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 0007�009187�00021/2023-11,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 1�264-P, de 06 de fevereiro de 2023�  
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 24 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�978-P, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação instruída 
nos autos dos processos SEI Nº 4002�008447�00089/2023-49,

RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor MARCILIO FERREIRA LIMA, per-
tencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Produção 
e Agronegócio - SEPROD, para prestar serviços junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus ao Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 24 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�980-P, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em vista 
o disposto no artigo 81, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 164, de 
3 de julho de 2006,
RESOLVE:
Art� 1º Agregar o servidor CAP QOABM ALDEMARCOS DA SILVA MA-
CIEL, do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Acre – CBMAC, e colocá-lo à disposição do Gabinete da Vice-Gover-
nadora, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 24 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�984 -P, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora LIDIANA LEOPOLDINA ARAÚ-
JO DE MELO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Admi-
nistração – SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região – Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Norte, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o órgão 
de origem, mediante ressarcimento do órgão cessionário� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 24 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�990-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o dispositivo 
no art� 81, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 164/2006, e art� 141, 
inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
RESOLVE:
Art� 1º Agregar o servidor 2º TEN BM RG 120�350-5 HÉLIO XAVIER 
DE CARVALHO, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Acre – CBMAC, e colocá-lo à disposição do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre, na Comarca de Cruzeiro do Sul, até 31 de 
dezembro de 2023, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�006-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação instruída 
nos autos dos processos SEI Nº 4002�008447�00121/2023-96,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder o servidor OSMAN MAMED FILHO, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal da Controladoria Geral do Estado do Acre - CGE/AC, 
para prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre – 
TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus ao Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de fevereiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�019-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MANUELA CAMELI SANTIAGO LEBRE para exercer 
o cargo de Gerente Administrativa do Complexo Regulador Estadual, 
tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�030-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art�1º Designar a servidora GARRILDA GABRIELA SILVA DE OLIVEI-
RA, ocupante do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-6, para exercer a função de Gerente 
de Assistência à Saúde do Hospital Dr. Ary Rodrigues, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE, sem acréscimo de remuneração�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�
            
Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 2�034-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Contas do Estado do Acre, bem como a documentação instruída nos 
autos do processo SEI Nº 4002�008447�00091/2023-18,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder o servidor GELMIRES DE SOUZA LIMA, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, para prestar 
serviços junto ao Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, pelo 
período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 3 de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�035-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1�286-P, de 24 de janeiro 
de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�036-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RAUDINEI DE OIVEIRA QUEIROZ para exercer o 
cargo de Gerente Administrativo do Hospital da Mulher e da Crian-
ça do Juruá, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�037-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 2�015-P, de 27 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�039-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Designar a Secretária Adjunta de Planejamento, KELLY CRIS-
TINA LACERDA, para responder pela Secretaria de Estado e Plane-
jamento – SEPLAN, na data de 1º de março de 2023, em virtude da 
ausência do titular da pasta. 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�
            
Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�040-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI nº 4022�005078�00017/2023-01,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, 
o servidor JOSÉ CARLOS BRITO DE ALMEIDA, matrícula nº 32266111, 
do Quadro de Pessoal da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHA-
CRE, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�041-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI nº 0040�003220�00028/2023-51,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição do Serviço de Água e Esgoto do Estado do 
Acre - SANEACRE, o servidor CARLOS AUGUSTO COSTA, matrícula nº 
90573, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�042-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear KARENINA MOSS CABRAL PEREIRA DE MORAIS para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Relações Fe-
derativas - SERF�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�043-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 1�995-P, de 27 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�044-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 1�946-P, de 16 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�045-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Casa Militar a servidora CINTIA CRISTI-
NA OLIVEIRA DA SILVA MONTEIRO, Matrícula nº 700100-1, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Policia Militar do Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�047-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCILEIDE BANDEIRA BESERRA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-1, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�052-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANDREA KASSIA ARAUJO ANASTACIO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�053-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCUS VINICIUS PAIVA DA SILVA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tec-
nologia - SEICT�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�054-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GUTIERLY ANTONIO GOLVEIA DINIZ para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�056-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GUILHERME JESUS LIRA DE ARAÚJO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�057-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUMA KELLY ALMEIDA DO NASCIMENTO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�058-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LEANDRO PASSOS CAVALCANTE para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�059-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCEL GASPAR GURGEL PINHEIRO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 

referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�060-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear THIAGO ALCALDE PINTO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�061-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUCAS DE JESUS VIANNA CARNEIRO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Po-
líticas Indígenas - SEMAPI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�062-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MANOEL WANES MACHADO PERES para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Po-
líticas Indígenas - SEMAPI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�063-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CRISTIANO SILVA DO NASCIMENTO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�064-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ROGERIO DE JESUS CANIZO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�066-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LARISSA LEAL DO VALE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�068-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RAFAELA DE LIMA FERREIRA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�069-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear NATÃ COELHO LACERDA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Huma-
nos - SEASD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�070-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear WICLEFER CASTRO DE SOUZA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

EESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�071-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ISABELLY DE ANDRADE SANTOS para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�072-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANSUAR SARDES SANTOS DE FARIAS para exercer o 
cargo de Gerente de Assistência à Saúde da Unidade Mista de Saúde de Ma-
noel Urbano, tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�073-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2°, 83 caput, art 84, parágrafo 
único e art� 85, todos da Lei Complementar nº 164/2006, 
RESOLVE:
Art� 1º Reverter ao Quadro de Praças Militares Estaduais Combatentes 
– QPMEC - da Polícia Militar do Estado do Acre, a 3º SGT PM RG 3759 
ÉRICA DE ARAÚJO ANDRADE, matrícula nº 9118098-6, por haver ces-
sado os motivos de suas disposições a Casa Militar.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 27 de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�074-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2° e 83, caput, da Lei 
Complementar nº 164/2006,
RESOLVE:
Art� 1º Agregar à Casa Militar a 3º SGT PM RG 3829 NAJILA WAN-
DERLEY KOCZINSKI DOS REIS, matrícula nº 9153640-6, pertencentes 
ao Quadro de Praças Militares Estaduais Combatentes – QPMEC – da 
Polícia Militar do Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�075-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2°, 83 caput, art 84, parágrafo 
único e art� 85, todos da Lei Complementar nº 164/2006, 
RESOLVE:
Art� 1º Reverter o 3º SGT PM RG 3790 MARENILSON DE ARAIJO 
NERI, matrícula nº 9116435-2 ao Quadro de Praças Militares Estaduais 
Combatentes – QPMEC - da Polícia Militar do Estado do Acre, por haver 
cessado os motivos de sua disposição a Casa Militar�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�076-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2° e 83, caput, da Lei 
Complementar nº 164/2006,
RESOLVE:
Art� 1º Agregar à Casa Militar o 1º TEM PM RG 3634 PEDRO CASTRO DA 
SILVA, matrícula nº 9162461-1, pertencente ao quadro de Oficiais Militares Es-
taduais Combatentes – QOMEC – da Polícia Militar do Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 17 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�077-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear IRENE CARVALHO LIMA RIBEIRO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-5, na Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do 
Acre - CAGEACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�078-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DAIANA IASMIM DA SILVA OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-5, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�079-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art� 1º Nomear DAVID RAMON COSTA DE ANDRADE para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�080-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ARTEMILDO MATOS DE BRITO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�081-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCEL PORTELA DA COSTA LIMA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Habitação e 
Urbanismo - SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�082-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GILBERTO DA SILVA NOBRE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�083-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JAYSOON DINIZ GUTIERREZ para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�084-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RODRIGO DE ARAUJO LIMA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASD.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�085-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIA JUCICLEIA LIMA DA SILVA VIGA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�086-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ELISABETE DE OLIVEIRA MORAES do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, nomeada através do Decreto nº 1�642-P, de 7 de fevereiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�087-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 2�002-P, de 27 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�088-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ÍTALO CÉSAR SOARES DE MEDEIROS do cargo de 
Diretor de Assuntos Políticos e Sociais, do Grupo de Direção e Assesso-
ramento Especial, referência DAE-2, na Secretaria de Estado de Governo 
– SEGOV, nomeado através do Decreto nº 154-P, de 4 de janeiro de 2023�

Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�089-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ÍTALO CÉSAR SOARES DE MEDEIROS para exercer o 
cargo de Coordenador da Secretaria de Estado da Casa Civil�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�090-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso II, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear MARDHIA YUSIF AWNI EL SHAWWA PEREIRA para 
exercer o cargo de Secretária de Estado da Mulher�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�048-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear NILBERTO SANTOS DE SOUSA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�049-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LEANDRO DA SILVA PEREIRA SOUZA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�050-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANNA CAROLINE NASCIMENTO BASTOS para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�051-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCELO ALMEIDA FARRAPO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Administração – SEAD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�046-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear THAÍS YULE CABRAL DE SOUZA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-4, no Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutu-
ra Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�065-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GEAN CARVALHO CUNHA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na Em-
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre - EMATER.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�067-P, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear OSVALDO COCA JUNIOR para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 28 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�592-P, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear IGLÊ MONTE DA SILVA para exercer o cargo de Geren-
te-Geral do Hospital da Mulher e da Criança do Juruá, tipificação VI, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 6 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�001-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SAMILI NASCIMENTO SILVA para exercer o cargo 
de Gerente de Assistência à Saúde do Centro Psicossocial – CAPS 
NAUAS, tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�002-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CARINE GABRIELLI COSTA CAVALCANTE para exer-
cer o cargo de Gerente de Assistência à Saúde do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência - SAMU, tipificação VI, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�020-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCO PAULO DE LIMA NETO para exercer o 
cargo de Gerente-Geral da Central de Regulação Regional do Vale do 
Juruá, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, 
sem percepção de ônus�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�021-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCA ÍRES ARAÚJO MIGUEL para exercer o 
cargo de Gerente de Assistência à Saúde da Central de Regulação 
Regional do Vale do Juruá, tipificação III, da Secretaria de Estado de 
Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�029-P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FAGNER MORAIS BEZERRA para exercer o cargo 
de Gerente de Assistência à Saúde do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência de Rio Branco – SAMU, tipificação VI, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 27 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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